
INDICAÇÃO Nº 
2642
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Centro de Conveniência Social na cidade de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara Luís Carlos Sanches e faz-se necessária obra de reforma no Centro de Conveniência Social no Distrito de Parnaso.

O referido centro é o único local disponível a todos os segmentos da comunidade e lá são realizados os mais diversos eventos, e devido à sua constante utilização o mesmo encontra-se em precário estado de conservação.

Sendo a população de Parnaso, em sua maioria, ruralista, a reforma pretendida significará mais conforto e comodidade à mesma, e isto, por sua vez, significará redução do êxodo rural, visto que causa tantos problemas aos centros maiores.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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